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Brasília, na data da assinatura digital.
 

A Sua Excelência o Senhor
FAOAZ TAHA
Presidente
Câmara Municipal de Jundiaí
Rua Barão de Jundiaí, 128
Jundiaí - SP
13201-970
 
Assunto: Moção nº 102 — programa habitacional.
Referência: Ofício Nº 299/2021 (SEI nº 16951421).
 
 

Senhor Presidente,
 
Ao tempo em que o cumprimento, encaminho o presente Ofício SEI, com

resposta referente à Moção nº 102/2021, de 22/06/2021, subscrita pelo Vereador
Enivaldo Ramos de Freitas da Câmara Municipal de Jundiaí, no Estado de São Paulo,
encaminhada por meio do Ofício nº 299/2021/PR/DL (16951421), de 23/06/2021, e do
Ofício Circular nº 1124/2021/GPPR-GAGI/GPPR (16951420) da Presidência da
República, de 02/07/2021, que apela ao Governo Federal para que se inclua a categoria
dos Guardas Municipais em seu novo programa habitacional voltado aos profissionais
de segurança.

A propósito, informo que com o advento da Lei Nº 14.312, de 14 de março
de 2022, que cria o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de Habitação para
Profissionais da Segurança Pública, também chamado de Habite Seguro, houve
extensão do benefício aos Guardas Municipais.

Ao agradecer a atenção dispensada, renovam-se os protestos de  estima e
consideração, nos colocando a disposição para eventuais esclarecimentos, por meio do
telefone: (61) 3412-2531.

 

Respeitosamente,

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.312-de-14-de-marco-de-2022-385777953


 

 

Documento assinado eletronicamente

ALEX DE SOUSA ARAÚJO

Gerente de Projetos da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alex de Sousa Araújo, Gerente
de Projetos, em 11/10/2022, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 28697415 e o código CRC 597851A6.
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